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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAC 

L e i n2  429 

de 3 de setembro da 1958. 

"Dá designaçu ao edificio s;de da PrefeituraW 

O roer do ilnicipie de Santa Rita do Sapucaivpor 

Selle representantes, decretou e eu, nal seu nome, sanciono a se — 

guinte lai: 

àXt. 12 	Fica designado "Paço Municipal Cel. — 

Êrancisco .ceereira da Cesta", • edificie s;de da Prefeitura, recen—

t,m,nte oentruido pela gestão Dr. Jos; ellcidas Renn6 Mandes. 

Art. 22  — Revogadas as disposiOes em contrário, 

entrará esta lei em vigor ma data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos-a quem • conhecimento e 

execuçie desta lei, perteneer-que a cumpram 	e 

façam,  cumprir ao inteiramente 00MG nela se con—

tem.— 

Registre—ie e publique—se.— 

Prefeitura LLunicipal de Santa Rita do Sapucai, 3 de setembro de 

1.958.— 
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